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Assunto

Íntegras

 - DANO MORAL. ASSALTO A ÔNIBUS. MOTORISTA. ATIVIDADE DE RISCO. REPA-
RAÇÃO DEVIDA. É certo que todos os cidadãos estão sujeitos a prática de furtos ou 
roubos na vida cotidiana, o que decorre da nossa precária segurança pública, sendo 
que o dano decorrente desse fato não pode ser imputado ao empregador de um modo 
geral. O mesmo não ocorre, no entanto, com empregados que lidam com o transporte 
de valores, os quais ficam muito mais vulneráveis à ação dos criminosos. Tratando-se 
de atividade de risco, portanto, cabe ao empregador tomar todas as medidas adequa-
das e necessárias para proporcionar um ambiente de trabalho mais seguro, como forma 
de evitar o risco existente ou ao menos amenizá-lo ao máximo, prevenindo a ocorrência 
de danos aos trabalhadores. Não há dúvida de que, no desempenho da sua função de 
motorista, o autor estava mais exposto ao risco de ser vítima de assaltos e, por conse-
quência, sofrer violação a sua integridade física e psicológica, em virtude do transpor-
te do numerário arrecadado com o pagamento das passagens. Também é inegável o 
abalo psicológico decorrente do assalto sofrido, mediante grave ameaça, que colocou 
em perigo sua incolumidade física e até mesmo sua vida. Em casos como esse, é dis-
pensável a prova do dano moral, que se configura in re ipsa, ou seja, é uma inarredável 
consequência da violência vivenciada pelo autor. A situação se agrava por ter ficado 
comprovado que a reclamada não adota nenhuma medida de amparo social e auxílio 
psicológico ao trabalhador, limitando-se a encaminhá-lo para elaboração do boletim de 
ocorrência. E quando tais medidas não são adotadas, há responsabilidade do empre-
gador pelos danos sofridos, acarretando o dever de reparação. Recurso ordinário não 
provido. Rel. Lorival Ferreira dos Santos .......................................................................................3/179

 - DANO MORAL. DIREITO DE IMAGEM. UTILIZAÇÃO DE UNIFORME COM LOGO-
MARCAS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A utilização, durante a jornada de trabalho, de 
uniforme com logomarcas não fere, necessariamente, o direito de imagem dos empre-
gados, não ensejando, portanto, direito à indenização, à exceção de eventual hipótese 
em que o uso seja capaz de expor o empregado ao ridículo ou a situações vexatórias. 
Rel. José Pitas ................................................................................................................................3/175

 - EMPREGADO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. ATIVIDADES LABORAIS IN-
COMPATÍVEIS COM AS RESTRIÇÕES FÍSICAS. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. 
O empregador, ao contatar empregado portador de deficiência física, tem a obrigação 
de manter o ambiente seguro e digno, garantindo ao trabalhador o desempenho de 
funções compatíveis com as suas restrições físicas, a fim de implementar as garantias 
fundamentais insculpidas no art. 1º, incisos III e IV, da CF. Comprovado que o emprega-
do era submetido a condições de trabalho inadequadas, exsurge o dever de reparação. 
Rel. Luiz Antonio Lazarim ............................................................................................................... 2/115
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 - EMPREGADO PORTADOR DE VISÃO MONOCULAR. DEFICIÊNCIA. INEXISTÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO PELA RECLAMADA DO CUMPRIMENTO DAS COTAS PRE-
VISTAS NO ART. 93 DA LEI N. 8.213/1991. RECONHECIMENTO DO DIREITO AOS 
BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI 13.146/2015. NULIDADE DA DISPENSA E REIN-
TEGRAÇÃO. POSSIBILIDADE. O empregado que tem visão monocular é considerado 
deficiente, enquadrado nos arts. 2º da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência) e 93, § 1º, da Lei n. 8.213/1991 que para tanto não exigem que a deficiên-
cia tenha resultado de acidente ocorrido no âmbito da empresa. Se o empregador não 
comprova a observância da cota legal, nem que a dispensa do reclamante foi precedida 
da contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Pre-
vidência Social, nos termos do § 1º do art. 93 da Lei n. 8.213/1991, o autor faz jus ao 
benefício legal, o que leva à nulidade da dispensa imotivada e justifica a reintegração. 
Sentença mantida. Rel. Tereza Aparecida Asta Gemignani ...........................................................6/377

 - FIXAÇÃO DA “COTA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL”. CUSTEIO DA NEGOCIAÇÃO 
COLETIVA EXITOSA QUE OBTEVE BENEFÍCIOS EM PROL DE TODOS OS EMPRE-
GADOS REPRESENTADOS ASSOCIADOS OU NÃO DO SINDICATO. POSSIBILIDA-
DE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE, DA BOA-FÉ OBJETIVA E DA FUNÇÃO SOCIAL 
DA CONTRATAÇÃO COLETIVA. É lícita a estipulação da cota de participação negocial 
em acordos/convenções coletivas destinada a ressarcir o trabalho e as despesas da 
entidade sindical em promover negociação coletiva exitosa, que redundou em benefício 
financeiro para todos os empregados integrantes da categoria, associados ou não do 
sindicato. Assim sendo, deve ser descontada de todos os empregados, associados ou 
não, pois todos se beneficiaram igualmente dos resultados da negociação coletiva. Tal 
entendimento está respaldado no princípio constitucional da isonomia, da solidarieda-
de, da boa-fé objetiva e da função social da contratação coletiva, amparado no inciso 
XXVI do art. 7º da CF/1988, que reconheceu a negociação coletiva como direito funda-
mental de todos os trabalhadores e não apenas dos associados, eis que nosso sistema, 
pautado pela unicidade, imputa ao sindicato a obrigação de representar os interesses 
de toda a categoria, nos termos dos incisos II e III do art. 8º da CF/1988. Além de ter 
respaldo constitucional, tal estipulação não viola o entendimento do STF no julgamento 
da ADI n. 5794, que trata de matéria distinta, nem a Súmula Vinculante n. 40 e Sumula 
n. 666 do STF, Precedente Normativo n. 119 do C. TST, OJ n. 17 da SDC/TST e inciso 
XXVI do art. 611-B, inserido na CLT pela Lei n. 13.467/2017, uma vez que a “cota de 
participação negocial” tem natureza jurídica ressarcitória, não se destinando ao custeio 
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento do sistema, mas na parti-
cipação de cada representado beneficiado pelo ressarcimento do trabalho e despesas 
inerentes ao processo negocial, que a entidade sindical teve que promover para obter 
êxito na negociação coletiva, que trouxe resultados financeiros em benefício de todos 
os empregados, e não apenas dos associados. Inteligência dos incisos II e III do art. 
8º e XXVI do art. 7º da CF/1988, aplicação dos arts. 421 e 422 do Código Civil, assim 
como arts. 611-A e 611-B da CLT, em interpretação conforme aos princípios da solida-
riedade, isonomia e liberdade sindical previstos no inciso I do art. 3º, caput, e XX do art. 
5º, todos da CF/1988. Rel. Tereza Aparecida Asta Gemignani ......................................................5/313

 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATAÇÃO FRUSTRADA. Rel. Jorge 
Luiz Souto Maior ...............................................................................................................................1/16

 - LAUDO PERICIAL. PROCESSO CÍVEL. NÃO VINCULA O JUÍZO TRABALHISTA. A con-
clusão de laudo pericial firmado em processo cível não tem o condão de, por si só, elidir 
aquela firmada por perito da confiança do Juízo no processo trabalhista, no qual se garan-
tiu ao empregador o direito ao contraditório, e, assim, não vincula este Juízo. Rel. José Pitas .......... 1/10
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 - LEI N. 13.467/2017. ILEGITIMIDADE. CONTRARIEDADE AOS PRECEITOS FUNDAN-
TES DA ORDEM JURÍDICA DEMOCRÁTICA E AOS PRINCÍPIOS E INSTITUTOS DO 
DIREITO DO TRABALHO. DEVER FUNCIONAL DA MAGISTRATURA. Conforme fixado 
no Enunciado n. 1, da 2ª Jornada da Anamatra: “A Lei n. 13.467/2017 é ilegítima, nos 
sentidos formal e material”. A declaração de ilegitimidade de uma lei serve, no mínimo, 
como essencial registro histórico e se apresenta como o fio condutor do processo de sua 
interpretação e aplicação, atendendo, ainda, ao postulado necessário de sua intersecção 
com outras normas e institutos jurídicos, conforme definido nos seguintes Enunciados 
das “Avaliações Preliminares” da magistratura trabalhista da 15ª Região, aprovados, em 
novembro de 2017, no simpósio “Reforma Trabalhista e Justiça do Trabalho: desafios e 
perspectivas”, organizado pela Escola Judicial do TRT15: “A fonte material de uma lei 
é base para a sua interpretação e aplicação. A Lei n. 13.467/2017, elaborada e apro-
vada em tempo recorde, sem os devidos estudos, debates e demanda popular, foi impul-
sionada em desrespeito aos preceitos democráticos para a sua elaboração e aprovação. 
Além disso, contrariou os postulados convencionais para a criação de leis trabalhistas 
de caráter mais amplo (Convenção 154 da OIT, bem como os verbetes n. 1.075, 1.081 
e 1.082 do Comitê de Liberdade Sindical do Conselho de Administração da Organiza-
ção Internacional do Trabalho), desrespeitou a função histórica do direito do trabalho 
de melhoria das condições sociais dos trabalhadores e ofendeu os princípios jurídicos 
trabalhistas, notadamente o da progressividade. Na aplicação da Lei n. 13.467/2017 não 
se deve descolá-la de seu processo histórico, pois assim se compreenderá melhor a 
importância da preservação das conquistas sociais, da ordem constitucional e do regular 
funcionamento das instituições democráticas”. “Interpretação das normas trabalhis-
tas e independência da magistratura. A Lei n. 13.467/2017 não é uma lei superior às 
demais. Não faz letra morta da CF e dos tratados internacionais relativos aos direitos 
humanos e aos direitos sociais, nem se sobrepõe aos princípios, conceitos e institutos 
jurídicos do direito do trabalho. Não tem o poder de aniquilar a independência dos juí-
zes, de modo a impedir que cumpram o seu dever de aplicar o direito, interpretando as 
leis, em sua totalidade, segundo as regras da hermenêutica, os princípios, conceitos e 
institutos jurídicos, e as normas constitucionais e internacionais, cumprindo-lhe, se for o 
caso, declarar as inconstitucionalidades ou inconvencionalidades da lei. A independên-
cia dos juízes é uma garantia da cidadania contra o autoritarismo e o abuso dos poderes 
políticos e econômicos, principalmente quando colocam em risco a eficácia dos direitos 
humanos e dos direitos sociais”. Rel. Jorge Luiz Souto Maior .........................................................6/386

 - PRESCRIÇÃO. EMPREGADO RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28/2000. 
Ajuizada a reclamação trabalhista após extrapolado o prazo de cinco anos contados 
da vigência da EC n. 28/2000, o empregado não tem garantia à imprescritibilidade dos 
direitos oriundos do vínculo de emprego. Inteligência da Orientação Jurisprudencial n. 
417 da SDI-1 do C. TST. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. PROVA. É ônus do traba-
lhador demonstrar, objetiva e matematicamente, a existência de diferenças de horas 
extras não quitadas pelo empregador, confrontando quantidade de horas laboradas 
com os recibos de pagamento havidos. DUMPING SOCIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
TRABALHADOR RURAL. DIREITOS VIOLADOS. CONTROVÉRSIA RAZOÁVEL. A 
violação de direitos individuais controvertidos no trabalho rural, por si só, não caracteri-
za o dumping social justificador da cominação indenizatória ao empregador. O dumping 
social está direcionado à violação de direitos da coletividade trabalhadora com refle-
xos na concorrência desleal no mercado produtivo. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/
CONFEDERATIVA. RESTITUIÇÃO. Não comprovada a filiação do empregado ao sindi-
cato de classe, é devida a restituição dos descontos efetuados a título de contribuição 
assistencial e confederativa. Precedente Normativo n. 119 do C. TST e Súmula Vincu-
lante n. 40 do STF. Rel. Luiz Antonio Lazarim ................................................................................4/251
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 - PRESCRIÇÃO. EXPOSIÇÃO AO AMIANTO. DANO AO MEIO AMBIENTE DO TRABA-
LHO E AUSÊNCIA DE CUIDADOS PREVISTOS EM LEI COM A SAÚDE DOS TRA-
BALHADORES. A utilização de amianto constitui dano ao meio ambiente do trabalho 
(arts. 200, VIII, e 225 da Constituição Federal) e causa patentes riscos à saúde e à vida 
dos trabalhadores envolvidos em sua produção. A exposição ao amianto, ainda mais 
quando desrespeitadas as normas que exigem o acompanhamento da saúde desses 
trabalhadores, torna os direitos decorrentes dessa exposição não possíveis de serem 
alcançados pela prescrição. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO 
AMIANTO. AUSÊNCIA DE EFETIVA CONSTATAÇÃO DE DOENÇA OCUPACIONAL. A 
ausência de efetiva constatação de doença ocupacional não se constitui em óbice ao 
pleito de indenização. Os riscos à saúde, em face da exposição ao amianto, em primei-
ro lugar, perpassam toda a vida do trabalhador, posto que doenças podem se apresen-
tar décadas após a exposição (verifique-se em www.wikipedia.org.br, que indica que os 
principais riscos da exposição ao amianto são os de desenvolvimento de câncer, cujo 
tempo de latência é de 15 a 30 anos; mesotelioma, cuja latência vai de 20 a 50 anos e 
asbestose, com latência de 10 a 20 anos). O que gera o direito à indenização é a omis-
são da empresa que utilizou o amianto no acompanhamento efetivo da saúde da po-
pulação exposta ao produto, mormente seus trabalhadores, descumprindo obrigações 
previstas na NR-15, Anexo 12, e na Lei n. 9.055/1995. Patente o dever constitucional 
de indenizar, previsto no art. 225, § 3º, da Constituição Federal e nos arts. 186 e 927 do 
Código Civil. Rel. Maria Inês Corrêa de Cerqueira César Targa ....................................................5/321

 - RECURSO ORDINÁRIO. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. 
PRETERIÇÃO QUE SE CONSTATA PELA CONTRATAÇÃO DE TERCEIRIZADOS. In-
controversa a aprovação do reclamante em regular concurso público realizado pela 
reclamada, para formação de cadastro de reserva para o cargo de Técnico Bancário 
Novo - Carreira Administrativa, previsto no Edital 01 - Caixa, deste constando as atri-
buições do empregado. A prova dos autos, no entanto, revelam que a ré tem preterido 
os candidatos aprovados no concurso público, realizando contratação de empregados 
terceirizados para as atividades típicas do cargo, para o qual realizou concurso regu-
larmente homologado. Fato é que, além da existência de ações civis públicas questio-
nando esse comportamento e, inclusive, com celebração de TAC não impediram que a 
reclamada realizasse seleções paralelas de pessoal quando já em fase final o concurso 
público para provimento inicial no cargo de “técnico bancário novo”, em vias de ser ho-
mologado, praticamente em simultaneidade à licitação do pregão, mas sem priorizar a 
contratação dos concursados. Assim, há claro desvio de finalidade do ato administrati-
vo, pois embora o ente da administração pública indireta tenha realizado regularmente 
certame público, seu aproveitamento foi comprometido quando, pela via transversa da 
terceirização ilícita das atividades englobadas pelas atribuições dos cargos do concurso 
público, ela preteriu os candidatos aprovados, irrelevante tenha a seleção da empresa 
terceirizada ter se pautado nos preceitos da Lei n. 8.666/1993 (art. 9º da CLT). Neste 
quadro, na esteira do julgamento proferido pelo E. STF no RE 837311, com reconhe-
cimento de repercussão geral, o reclamante tem direito a ser nomeado, ainda que se 
trate de cadastro reserva, sendo nesse sentido farta e atual jurisprudência do C. TST. 
Recurso provido. Rel. José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza............................................3/169

 - RECURSO ORDINÁRIO. CARGA E DESCARGA DOS PORÕES DAS AERONAVES. 
ABASTECIMENTO CONCOMITANTE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DEVIDO. 
DANO MORAL. XINGAMENTOS. USO DE ABAFADOR AURICULAR. Na esteira de 
vários e específicos precedentes do C. TST, se as atividades do empregado nas ram-
pas próprias para a carga e descarga de mercadorias e bagagens dos porões das ae-
ronaves ocorriam concomitantemente com o abastecimento, vale dizer, dentro da bacia 
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de risco, os empregados fazem jus ao adicional de periculosidade, não se tratando de 
contato eventual nem esporádico, mas habitual e por período considerável, vários que 
são os aviões que se carregam e que se descarregam. Recurso da empresa improvido. 
E, quanto ao pedido de reparação por dano moral, advindo de xingamentos costumeira-
mente feitos pelo encarregado, a prova oral é mais do que suficiente para o reconheci-
mento do ato ilícito, sendo elementar que os abafadores auriculares não tornam surdos 
os empregados, a ponto de não ouvirem os impropérios do preposto da empresa, in-
compatíveis com a urbanidade e respeito mútuo que devem prevalecer no ambiente de 
trabalho. Apelo do autor provido, no particular. Rel. José Pedro de Camargo Rodrigues 
de Souza .........................................................................................................................................2/109

 - RECURSO ORDINÁRIO. DOENÇA PROFISSIONAL. DEPOIMENTO DA PRÓPRIA 
PARTE, NEGANDO PERDA AUDITIVA AO PERITO. RECURSO INSISTINDO SEU RE-
CONHECIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SANSÃO IMPOSTA. Tal como se verificou 
do laudo pericial, o reclamante negou, por 3 vezes, qualquer deficit auditivo. Publicada 
a sentença, recorre sustentando a ocorrência da patologia e alegando que o perito teria 
feito uma análise superficial. Esta atitude recursal, indubitavelmente, encontra tipicida-
de no art. 80, I e V, do CPC, pois além de agir temerariamente nesta instância, não teve 
pejo de impugnar a sentença contrariando fato incontroverso por ele mesmo declarado, 
qual seja, a inexistência de perda auditiva. Neste quadro, de ofício, impõe-se condenar 
o reclamante em multa por litigância de má-fé, na ordem de 5% sobre o valor por ele 
dado à causa na petição inicial (R$ 132.262,52), bem como a indenizar a reclamada 
pelas despesas processuais suportadas, que ora se arbitra em R$ 5.000,00, valor este 
condizente com a complexidade e com os incidentes ocorridos no processo, tudo nos 
termos do art. 81, caput, do CPC. Recurso improvido, com sancionamento. Rel. José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza ........................................................................................4/249

 - RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. HOMICÍDIO NO LOCAL DE TRA-
BALHO. FATO DE TERCEIRO. O empregador deve zelar pela higidez e cumprimento 
de normas de segurança no ambiente de trabalho. Todavia, não há como se exigir do 
empregador ingerência tal na vida dos seus empregados a ponto de impedir situações 
de risco ou eventos criminosos ocorridos em circunstâncias totalmente alheias à da 
prestação laboral. Evidenciado o homicídio por motivo torpe, totalmente desvinculado 
das atividades profissionais dos envolvidos, estar-se-á diante de fato de terceiro, não 
equiparado a acidente do trabalho, já que a reclamada não detinha a mínima condição 
de evitá-lo. Recurso a que se nega provimento. Assim, não havendo conduta ilícita pra-
ticada pela reclamada que tenha, ainda que por via reflexa, dado causa ao dano sofrido 
pelo recorrente, não há que se falar em indenização por danos materiais e morais. Rel. 
Lorival Ferreira dos Santos ...............................................................................................................1/13

 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. RECURSO DA PRIMEIRA RÉ PEDINDO A EX-
CLUSÃO DA SEGUNDA. NÃO CONHECIDO. As partes somente estão aptas a produzir 
o pleito de reforma quando estiverem revestidas de interesse e legitimidade, ou seja, 
devem ter sido atingidas pela decisão recorrida. No espeque, é cediço que o legitima-
do a recorrer é aquele que sucumbiu, que foi vencido como parte ou terceiro, ou seja, 
aquele que foi atingido pela decisão recorrida. Exegese do art. 996 do CPC reformu-
lado. A defesa de interesses particulares deve ser solvida em outro foro. Recurso não 
conhecido neste ponto. Rel. Luciane Storel da Silva .....................................................................6/380

 - TRABALHADOR RURAL. NORMAS COLETIVAS. MOTORISTA DE CAMINHÃO BOM-
BEIRO. CATEGORIA DIFERENCIADA. INAPLICABILIDADE. Ao trabalhador rural que 
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executa serviços como motorista de caminhão bombeiro em atividades ligadas di-
retamente à produção de cana, não se aplicam as normas coletivas da categoria 
diferenciada dos trabalhadores do ramo dos transportes rodoviários de carga, ante 
a natureza rural dos serviços vinculados à atividade preponderante do empregador. 
Rel. José Pitas ......................................................................................................................... 5/305

 - UBER. MOTORISTA. INEXISTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não é empregado 
motorista que presta serviços de transporte de passageiros por intermédio do apli-
cativo Uber, porquanto não há subordinação na relação de trabalho, a principal 
característica do vínculo de emprego. Na medida em que a pessoa tem plena li-
berdade de definir o seu horário de trabalho, os dias de trabalho, podendo prestar 
serviços a outrem, inclusive aplicativo concorrente, com autonomia, sem nenhu-
ma ingerência da reclamada. Recurso do reclamante desprovido. Rel. Edison dos 
Santos Pelegrini ...................................................................................................................... 2/121

 - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA DE TRABALHADORES EGRESSOS 
DO SISTEMA PRISIONAL. FRAUDE. CARACTERIZAÇÃO. A hipótese legal conti-
da no parágrafo único do art. 442 da CLT pressupõe a existência de uma verdadei-
ra sociedade cooperativa, nos termos da Lei n. 5.764/1971. Pressupõe, também, 
sob todos os aspectos, a existência de verdadeiros associados e que o objeto des-
sa cooperativa seja lícito. A finalidade da cooperativa é prestar serviços aos asso-
ciados ou em regime de reciprocidade. Visa, sobretudo, o bem comum dos sócios 
cooperados. A cooperativa que deixa de cumprir essa finalidade para simplesmente 
arregimentar pseudoassociados para prestação de serviços para terceiros, numa 
nítida locação de mão de obra, divorcia-se flagrantemente da sua própria razão de 
existir. No caso, ficou evidenciada a fraude, pois o município se beneficiou da con-
tratação de mão de obra de egressos do sistema prisional com menor custo, sem 
realizar concurso público ou licitação para contratação de empresa prestadora de 
serviços, caracterizando a ocorrência de intermediação ilícita de mão de obra, por 
meio da qual o trabalhador colocou sua força de trabalho à disposição da FUNAP e 
do Município de Sorocaba, recebendo salário por hora, sem qualquer autonomia no 
desenvolvimento de sua atividade. Portanto, o objeto do contrato entre a cooperati-
va e o tomador de serviço é ilícito, impondo-se reconhecer o vínculo empregatício. 
Rel. Luis Henrique Rafael ........................................................................................................ 4/259
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 - Incorporação do auxílio alimentação na remuneração. Município de Andradina. Pre-
visão em lei da natureza indenizatória. Impossibilidade.......................................................... 6/416

 - Ticket alimentação. Natureza salarial. Integração e reflexos .................................................. 6/401
 - Vale alimentação. Integração. Legislação municipal. Natureza indenizatória. Princí-
pio da legalidade. Não cabimento ........................................................................................... 6/398

AVISO-PRÉVIO
 - Aviso-prévio. Data retroativa. Nulidade ................................................................................... 3/190

BANCÁRIO
 - Bancário contratado para cumprir seis horas diárias. Intervalos intrajornadas de 
uma hora previstos no art. 71, § 4º, da CLT. Possibilidade ..................................................... 2/132

 - Bancário. Cargo de confiança. Enquadramento no § 2º do art. 224 da CLT ............................. 1/24
 - Bancário. Jornada de trabalho. Cargo de confiança. Gerente geral de agência. Art. 
62, II, da CLT ............................................................................................................................. 1/25

 - Bancário. Jornada de trabalho. Horas extras. Cargo de confiança (§ 2º do art. 224 
da CLT). Gerente de relacionamento. Enquadramento configurado ......................................... 1/36

 - Bancário. Transporte de valores. Exposição a risco indevido. Indenização por da-
nos morais. Prova convincente de lesão aos direitos da personalidade ................................... 1/44
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 - Banco do Brasil. Auxílio alimentação. Alteração da natureza do crédito. Prescrição 
total. Súmula n. 294 do C. TST. Aplicabilidade ........................................................................ 4/266

 - Caixa bancário. Intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados. Previsão 
em norma coletiva e regulamento interno direcionados aos empregados que se 
ativam permanentemente em serviços de digitação. Não cabimento ..................................... 6/399

 - Correspondente bancário. Ilicitude da intermediação de mão de obra. Formação de 
vínculo empregatício direto com a instituição bancária ........................................................... 3/191

 - Empregada bancária. Jornada de trabalho. Cargo de confiança. Gerente de atendi-
mento. Enquadramento no § 2º do art. 224 da CLT. Configurado ............................................. 1/25

 - Empregado(a) bancário(a). Jornada de trabalho. Cargo de confiança. Assistente. 
Enquadramento no § 2º do art. 224 da CLT. Configurado ......................................................... 1/25

BEM DE FAMÍLIA
 - Bem de família. Impenhorabilidade ......................................................................................... 3/191

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
 - Ausência de retorno ao trabalho por motivo imputável ao trabalhador após cessa-
ção do benefício previdenciário. Responsabilidade pelo pagamento de salários ..................... 1/26

BOMBEIRO
 - Bombeiro civil. Escala 12x36. Divisor 180 ............................................................................... 6/400

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
 - Cálculos de liquidação. Atualização monetária. Índice. Modulação ........................................ 5/335

CARGO
 - Cargo de confiança. Enquadramento do empregado na exceção do art. 62, II, da 
CLT. Ausência de prova ............................................................................................................. 1/26

 - Cargo de confiança. Não caracterização. Horas extras. Cabimento .............................. 1/26, 3/191
 - Cargo de confiança. Supervisor. Art. 62, II, da CLT. Configuração .......................................... 6/415
 - Cargo em comissão. Relação jurídico-administrativa. Incompetência material da 
Justiça do Trabalho .................................................................................................................. 5/335

CATEGORIA
 - Categoria diferenciada. Norma coletiva. Ausência de participação do empregador. 
Inaplicabilidade ........................................................................................................................ 3/191

 - Empregado. Categoria diferenciada. Convenção coletiva de trabalho. Empregador 
não signatário. Inaplicabilidade ............................................................................................... 3/197

CERCEAMENTO DE DEFESA
 - Cerceamento de defesa. Não comparecimento de testemunha. Pedido de adia-
mento. Negativa. Caracterização ............................................................................................ 3/192

 - Cerceamento de defesa. Pedido de redesignação de perícia. Indeferimento. Não 
configuração ............................................................................................................................ 5/335

 - Cerceamento de defesa. Requisição de nova prova pericial. Não ocorrência. Laudo 
conclusivo ................................................................................................................................ 2/132
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 - Cerceamento do direito de defesa. Indeferimento de oitiva de testemunha. Horas in 
itinere. Produção de prova do fato constitutivo do direito. Violação ao art. 5º, LV, da 
CF. Configuração ....................................................................................................................... 1/26

 - Cerceamento do direito de defesa. Não caracterização.......................................................... 2/132
 - Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. Cerceamento de defesa. Inde-
ferimento de depoimento pessoal. Configuração .................................................................... 6/400

 - Produção de prova oral. Indeferimento. Pertinência da prova. Cerceamento de defesa ............3/192

CERTIDÃO
 - Certidão de crédito trabalhista ................................................................................................. 4/271

CITAÇÃO
 - Citação inicial inválida. Vício insanável. Anulação dos atos processuais desde a 
notificação ................................................................................................................................ 5/335

 - Citação. Nulidade. Notificação inicial encaminhada para endereço diverso do indi-
cado na petição inicial e documentos do empregado................................................................ 1/27

COISA JULGADA
 - Coisa julgada. Ação coletiva e ação individual. Não configuração ............................................ 1/27
 - Coisa julgada. Norma coletiva. Previsão em sentido contrário. Afronta. Inaplicabilidade ...........2/132

COMPETÊNCIA
 - Competência territorial. Prestação de serviços em local diverso da contratação. 
Ajuizamento da ação no local do contrato ou da prestação para facilitar o acesso à 
justiça. Aplicação do art. 651, § 3º, da CLT ............................................................................... 1/27

 - Conflito de competência. 1ª e 2ª Seções de Dissídios Individuais. Mandado de se-
gurança. Ausência de atos de apreensão de bens ou restrição à sua utilização ...................... 1/28

 - Exclusão do nome do reclamante do contrato social da reclamada. Incompetência 
desta Especializada ................................................................................................................. 3/200

 - Competência material da Justiça do Trabalho. Município de Cruzeiro. Lei Municipal 
n. 3.064/1997. Regime jurídico celetista.................................................................................. 5/335

 - Competência da Justiça do Trabalho. Ação civil pública ajuizada pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho objetivando a adoção de políticas públicas voltadas à erradicação 
e prevenção do trabalho infantil............................................................................................... 6/400

 - Incompetência da Justiça do Trabalho. Ação entre trabalhador e sindicato. Indeni-
zação por dano moral. Alegação de omissão do sindicato na defesa de interesses .............. 6/400

 - Competência. Servidor público celetista. Justiça do Trabalho .................................................. 1/28

CONCESSIONÁRIA
 - Concessionária de serviços de telecomunicações. Instalação e manutenção de 
rede/internet. Terceirização de atividade fim. Art. 94, II, da Lei n. 9.472/1997. Súmu-
la n. 331, I, do TST .................................................................................................................. 2/133

 - Concessionária de serviços de telecomunicações. Terceirização de atividade fim. 
Art. 94, II, da Lei n. 9.472/1997. Súmula n. 331, I, do TST ..................................................... 2/139

CONCURSO PÚBLICO
 - Cef. Concurso público. Terceirização para realização dos serviços atinentes às ati-
vidades dos técnicos bancários durante o prazo de validade do certame. Desvio de 
finalidade. Direito subjetivo ...................................................................................................... 3/192

 - Concurso público. Cadastro de reserva. Direito à contratação. Não configuração ................. 5/336
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CONTRATO
 - Alteração contratual. Função gratificada. Pagamento mensal. Diretor de escola. Au-
sência de prejuízo financeiro. Validade ................................................................................... 6/400

 - Contrato de natureza comercial. Transporte de mercadorias. Terceirização de ser-
viços não configurada ................................................................................................... 3/192, 4/266

 - Contrato de prestação de serviços de transporte. Vínculo de emprego de motorista 
não reconhecido ...................................................................................................................... 6/401

 - Contrato de prestação de serviços pertinentes ao ramo da construção civil. Res-
ponsabilidade solidária. Art. 455 da CLT ................................................................................. 2/133

 - Contrato de representação comercial. Indenização do art. 27, “j”, da Lei n. 
4.886/1965. Ausência de prova quanto à intenção de prejudicar o trabalho do re-
presentante comercial. Indenização indevida.......................................................................... 5/336

 - Contrato de trabalho temporário. Lei n. 6.019/1974. Acréscimo extraordinário de 
serviços. Alegação não comprovada. Nulidade ......................................................................... 1/28

 - Contrato de trabalho temporário. Lei n. 6.019/1974. Acréscimo extraordinário de 
serviços não comprovado. Nulidade da contratação configurada ........................................... 6/401

 - Contrato de trabalho. Rescisão indireta. Ausência de pagamento de salários. Au-
sência de depósito de FGTS. Cabimento ................................................................................ 3/192

 - Contrato de transporte. Não comprovação. Terceirização lícita. Responsabilidade 
subsidiária. Abrangência.......................................................................................................... 3/193

 - Contrato de transporte. Responsabilidade subsidiária. Não configuração .............................. 5/336
 - Unicidade contratual. Contratos de safra. Períodos descontínuos de trabalho. In-
devida ....................................................................................................................................4/267

CONTRIBUIÇÃO
 - CNA. Constituição do crédito tributário. Notificação pessoal. Formalidades legais 
para a cobrança das contribuições sindicais rurais. Extinção do processo sem reso-
lução de mérito ........................................................................................................................ 6/401

 - Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA. Contribuição sindical ru-
ral. Inexistência de edital pessoal e específico. Pressuposto de constituição válido 
e regular do processo. Extinção sem resolução do mérito ........................................... 5/336, 6/401

 - Contribuição assistencial. Desconto. Restituição. Cabimento................................................. 6/414
 - Contribuição assistencial. Filiação sindical não comprovada. Cobrança indevida .................. 6/401
 - Contribuição assistencial. Restituição ..................................................................................... 6/421
 - Contribuição assistencial/confederativa. Restituição……………..3/205, 3/210, 3/215, 5/349, 6/410
 - Contribuição confederativa. Restituição .................................................................................... 1/28
 - Contribuição sindical rural. Alienação do imóvel rural. Responsabilidade tributária................ 5/336
 - Contribuição sindical rural. Cobrança. Ação adequada. Atual incompetência do Mi-
nistério do Trabalho para a emissão de certidão do débito. Admissibilidade da ação 
de cobrança pelo procedimento ordinário. Interesse processual verificado ............................ 3/193

 - Contribuição sindical rural. Cobrança. Certidão expedida pelo Ministério do Traba-
lho. Desnecessidade. Princípio da autonomia sindical.............................................................. 1/29

 - Contribuição sindical rural. Edital em jornal de maior circulação local, previsto no 
art. 605 da CLT. Correspondência com aviso de recebimento. Pressupostos de 
constituição válida e regular do processo (art. 485, IV, do NCPC). Ciência do contri-
buinte verificada ................................................................................................... 1/29, 4/267, 6/402

 - Contribuição sindical rural. Requisitos. Editais e notificações ao contribuinte ............... 1/29, 3/193
 - Contribuição sindical. Art. 545, caput, da CLT. Modo de alteração. Constitucionali-
dade da Lei n. 13.467/2017 ....................................................................................................... 1/45

 - Contribuição sindical. Facultativa. Constitucionalidade. ADI 5794/STF .................................. 6/413
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 - Contribuições previdenciárias. Fato gerador. Incidência de juros e multa .............................. 5/336
 - Contribuições previdenciárias. Fato gerador. Rendimentos pagos ou creditados. In-
teligência da alínea “a” do inciso I do art. 195 da CF .............................................................. 3/194

 - Recolhimento das contribuições incidentes sobre as verbas deferidas na reclama-
ção trabalhista à entidade de previdência privada. Competência da Justiça do Tra-
balho ........................................................................................................................................ 6/402

CONTROLE DE PONTO
 - Cartões de ponto. Anotações de jornadas variáveis. Presunção de veracidade .................... 6/402
 - Controle de ponto por exceção. Inválido ................................................................................. 6/402

CONVÊNIO
 - Convênio. Responsabilidade subsidiária do município. Limites do pedido ............................. 5/337

COOPERATIVA
 - Cooperativa. Fraude na contratação de trabalhadores. Vínculo empregatício ......................... 1/29
 - Cooperativa. Redirecionamento da execução contra membro do conselho fiscal. 
Ilegitimidade passiva. Configuração ........................................................................................ 5/337

CORREÇÃO MONETÁRIA
 - Correção monetária. Aplicação da TR x IPCA-E…………………………..3/194, 4/268, 4/273, 4/280
 - Correção monetária. Re 870947 STF. Contribuição assistencial ............................................ 2/141
 - Débito trabalhista. Correção monetária. Índice. IPCA-E……………………….1/30, 1/41, 1/42, 1/50,

                                                                                    1/55, 2/145, 2/147, 3/188, 3/194, 3/208, 6/403

CORRETOR DE IMÓVEIS
 - Corretor de imóveis. Vínculo empregatício não configurado. Ausentes os requisitos 
dos arts. 2º e 3º da CLT ........................................................................................................... 3/194

 - Corretor de imóveis. Vínculo de emprego não reconhecido.................................................... 4/267

CRÉDITO
 - Crédito decorrente de ação judicial. Expurgos inflacionários. Caderneta de poupan-
ça. Impenhorabilidade. Limite .................................................................................................. 5/337

CUSTAS
 - Custas processuais. Justiça gratuita. Arquivamento. Ação ajuizada antes da vigên-
cia da Lei n. 13.467/2017. Aplicabilidade ................................................................................ 6/403

 - Isenção de custas. Concessão no julgamento do agravo de instrumento. Perda do 
objeto do recurso ordinário ...................................................................................................... 3/195

DANO
 - Condições inadequadas de trabalho. Prova. Dano moral. Não cabimento ............................. 3/195
 - Dano existencial. Horas extras habituais. Não configuração ......................................... 1/30, 2/133
 - Dano existencial. Jornada de trabalho excessiva e sem respeito às pausas. Indeni-
zação devida ............................................................................................................................ 2/133

 - Dano existencial. Jornada excessiva. Não caracterização...................................................... 6/403
 - Dano moral coletivo. Não concessão do descanso semanal remunerado. Configu-
ração. Dever de reparar ............................................................................................................. 1/30
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 - Dano moral e material. Acidente de motocicleta ausência de culpa da empregadora. 
Desrespeito à velocidade máxima permitida para o local. Indenização indevida.................... 3/195

 - Dano moral e material. Acidente de trajeto. Ausência de culpa da empregadora. 
Indenização indevida ............................................................................................................... 3/195

 - Dano moral. Alegação de restrição ao uso do banheiro não comprovada. Inexistên-
cia de prática de ato lesivo à honra ou à dignidade do reclamante......................................... 3/195

 - Dano moral. Ambiente de trabalho. Sanitários inadequados..................................................... 1/20
 - Dano moral. Ambiente de trabalho. Sanitários. Inexistência. Indenização. Cabimento .......... 3/187
 - Dano moral. Assalto a ônibus. Motorista. Atividade de risco. Reparação devida .................... 3/196
 - Dano moral. Atraso na homologação da rescisão contratual. Indenização indevida ................ 1/30
 - Dano moral. Atraso/inadimplemento de obrigações trabalhistas. Indenização inde-
vida ...................................................................................................................... 1/31, 3/196, 3/222

 - Dano moral. Ausência de pagamento das verbas rescisórias. Indevido ........................ 1/30, 2/133
 - Dano moral. Condições de trabalho alegadamente aviltantes. Rodovia. Canteiro de 
obras. Sanitários adequados. Não configuração da prática de ato lesivo à honra e 
à dignidade humana. Indenização reparatória indevida ............................................................ 1/31

 - Dano moral. Demonstração do prejuízo. Irrelevante. Damnum in re ipsa .................... 2/134, 4/267
 - Dano moral. Dispensa por justa causa. Ausência de comprovação de prática de ato 
lesivo à honra e à dignidade do trabalhador. Indenização indevida ........................................ 5/338

 - Dano moral. Doença ocupacional. Nexo concausal comprovado. Dever de indenizar ........... 2/132
 - Dano moral. Extrapolação habitual e abusiva dos limites físicos e sociais da jor-
nada. Tempo de trabalho bem superior ao limite estabelecido no art. 59 da CLT, 
inclusive em dias de descanso e feriados. Configuração. Indenização devida ......................... 1/31

 - Dano moral. Inadimplência. Verbas rescisórias....................................................................... 2/140
 - Dano moral. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à honra 
e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade………………………….1/31, 3/190, 4/267, 4/268

 - Dano moral. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à honra 
e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade. Jornada excessiva................................... 5/337

 - Dano moral. Indenização. Descumprimento de obrigação contratual. Não cabimento ........... 2/145
 - Dano moral. Indenização. Inadimplemento de salários. Cabimento ....................................... 6/414
 - Dano moral. Indenização. Justa causa. Reversão. Não cabimento .......................................... 1/32
 - Dano moral. Indenização. Não cabimento...................................................................... 1/19, 6/403
 - Dano moral. Motorista de ambulância. Condições inadequadas de higiene. Cabi-
mento .....................................................................................................................................6/399

 - Dano moral. Período de afastamento determinado por decreto municipal. Indeniza-
ção. Não cabimento ................................................................................................................. 5/337

 - Dano moral. Reversão da justa causa. Não cabimento ................................................. 1/53, 5/342
 - Dano moral. Transporte de numerário. Atividade de risco. Cabimento ................................... 6/412
 - Dano moral. Tratamento indigno no ambiente de trabalho. Indenização. Valor. Fixa-
ção. Razoabilidade .................................................................................................................. 3/191

 - Danos existenciais. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo 
à honra e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade. Jornada excessiva ....................... 1/32

 - Danos materiais decorrentes de doença ocupacional. Ausência da incapacidade 
laborativa. Indenização indevida ............................................................................................. 6/403

 - Danos morais e danos materiais. Concausa. Indenização assegurada ....................... 2/134, 3/196
 - Danos morais e materiais. Doença do trabalho. Prescrição. Lesão posterior à vigên-
cia da Emenda Constitucional n. 45/2004 ................................................................................. 1/32

 - Danos morais. Alegação de condições de trabalho aviltantes. Lavoura canavieira. 
Indenização indevida .................................................................................................... 4/271, 5/337

 - Danos morais. Atraso no pagamento dos haveres rescisórios. Não caracterizado ................ 3/206
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 - Danos morais. Atraso no pagamento dos salários. Não caracterização ................................... 1/32
 - Danos morais. Ausência de local adequado para refeição. Instalações sanitárias 
precárias no local de trabalho/locomotivas. Indenização devida............................................. 4/269

 - Danos morais. Concausa. Indenização assegurada ................................................................. 1/32
 - Danos morais. Jornada excessiva. Não caracterização……………………..1/32, 1/41, 2/147, 3/193
 - Indenização por dano moral. Estabilidade da gestante. Não observância. Matéria 
controvertida. Reparação pecuniária. Indenização indevida ................................................... 6/408

 - Indenização por dano moral. Jornada excessiva. Não caracterização ................................... 6/421
 - Indenização por danos morais. Anotação de contrato de trabalho. Não convocação 
para a prestação de serviço .................................................................................................... 6/403

 - Indenização por danos morais. Doença profissional. Perda auditiva. Danos à esfera 
íntima do trabalhador ............................................................................................................... 3/222

 - Tratamento indigno no ambiente de trabalho. Indenização por dano moral. Cabimento........... 3/212

DECISÃO
 - Decisão recorrida: Decisões ID7CEE30A e ID3EF2164 do Processo n. 0202400-
81.2005.5.15.0067, em trâmite perante a 4ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto 
reclamação prevista no art. 988, II, do CPC. Cabimento. Limites ........................................... 2/134

 - Decisão administrativa. Penalidade ao servidor público. Revisão. Ausência de ne-
gligência. Buracos na pista ...................................................................................................... 3/197

 - Decisão em sede de recurso extraordinário junto ao Supremo Tribunal Federal. 
Diferenças salariais. Municipalidade de Mococa. Abonos concedidos em valores 
fixos ..................................................................................................................................... 4/269

DEMISSÃO
 - Dispensa discriminatória. Existência de ação trabalhista de vínculo anterior em face 
da tomadora. Reintegração. Danos morais. Configuração........................................................ 1/33

 - Dispensa discriminatória. Reintegração da empregada com ressarcimento integral 
do período do afastamento e indenização dos danos morais ................................................... 1/33

 - Plano de demissão. Interpretação restritiva ............................................................................ 4/270
 - Reversão do pedido de demissão em dispensa sem justa causa. Ausência de vício 
na declaração de vontade. Indevida ........................................................................................ 4/270

DESCONTO
 - Desconto. Contribuição confederativa e/ou assistencial ......................................................... 2/134

DESVIO DE FUNÇÃO
 - Desvio de função. Não configuração ....................................................................................... 3/197
 - Desvio de função. Tarefas exercidas desde a admissão. Diferenças salariais indevidas ...........5/338
 - Desvio de função. Vendedor x operador de telemarketing ...................................................... 3/197

DIÁRIA
 - Diárias de viagem. Norma coletiva. Valor superior a 50% do salário. Natureza inde-
nizatória. Caracterização. Integração ao salário. Não cabimento ........................................... 3/193

DIARISTA
 - Diarista. Alegação de labor como empregada doméstica. Vínculo de emprego. Não 
caracterização ......................................................................................................................... 4/270
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DIFERENÇA SALARIAL
 - Diferenças salariais por acúmulo de funções. Operadora de caixa de supermerca-
do. Indevida ............................................................................................................................. 5/338

 - Diferenças salariais. Acúmulo de funções. Indevidas.............................................................. 3/197
 - Diferenças salariais. Concessão de índices distintos. Município de Andradina. Lei 
Municipal n. 2.956/2013........................................................................................................... 6/416

 - Diferenças salariais. Equiparação salarial. Vantagens individuais .......................................... 6/404
 - Diferenças salariais. Municipalidade de Mococa. Abonos concedidos em valores 
fixos. Inaplicabilidade da Súmula n. 68 deste Regional ao caso .................................. 3/197, 4/269

 - Diferenças salariais. Municipalidade de Mococa. Abonos concedidos em valores 
fixos. Reajustes em percentuais diferenciados. Ofensa ao art. 37, inciso X, da CF 
não verificada. Revisão geral anual que não pode ser confundida com aumento 
(abono) salarial ............................................................................................................. 3/197, 4/269

 - Diferenças salariais. Municipalidade de Mococa. Abonos concedidos em valores 
fixos. Reajustes em percentuais diferenciados. Não verificada a ofensa ao art. 37, 
inciso X, da CF. Revisão geral anual que não pode ser confundida com aumento 
(abono) salarial ........................................................................................................................ 3/198

 - Diferenças salariais. Salário profissional do engenheiro. Servidor público celetista. 
Inaplicabilidade da Lei n. 4.950-A/1966................................................................................... 6/404

DIREITO
 - Direito do trabalho. Acúmulo de função. Art. 456 da CLT. Não caracterização ............ 3/198, 6/404
 - Direito do trabalho. Adesão a programa de incentivo à demissão voluntária. Eficácia 
jurídica ..................................................................................................................................... 6/404

 - Direito do trabalho. Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Salário-mínimo 
nacional ..................................................................................................................................... 1/33

 - Direito do trabalho. Aplicação de normas coletivas. Categoria diferenciada. Ativida-
de preponderante da empresa ................................................................................................ 2/134

 - Direito do trabalho. Auxílio alimentação. Título oneroso. Existência de prova da par-
ticipação do empregado no custeio da parcela. Natureza indenizatória ................................... 1/33

 - Direito do trabalho. Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. Pro-
fessor. Carga horária. Composição de acordo com a Lei Federal n. 11.738/2008. 
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da prova. Súmula n. 338, I e II, do TST ................................................................................... 3/207

 - Horas extras. Cartões de ponto inválidos. Súmula n. 338, I e II, do TST .......... 3/187, 3/208, 6/410
 - Horas extras. Cartões de ponto. Anotações de horários variáveis. Validade ............... 3/208, 3/212
 - Horas extras. Controle de jornada não infirmado por outras provas. Indevidas...................... 4/273
 - Horas extras. Diferenças. Prova .............................................................................................. 3/215
 - Horas extras. Gerente de negócios. Cargo de confiança bancário ........................................... 1/25
 - Horas extras. Jornada especial de 12 horas, em regime de 2x2. Indevidas ........................... 6/410
 - Horas extras. Minutos que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho contra-
tual. Improcedência ...................................................................................................... 3/208, 4/273

 - Horas extras. Minutos residuais ..................................................................................... 1/41, 6/410
 - Horas extras. Minutos residuais. Previsão em norma coletiva ................................................ 6/422
 - Horas extras. Motorista carreteiro. Art. 62, I, da CLT. Alegação de jornada absurda. 
Período anterior à Lei n. 12.619/2012. Necessidade de comprovação robusta ...................... 3/208

 - Horas extras. Motorista de caminhão ........................................................................................ 1/41
 - Horas extras. Norma municipal. Limitação. Labor extraordinário. Pagamento devido .............. 1/56
 - Horas extras. Realização. Prova. Ausência de quitação. Pagamento. Cabimento ................. 3/193
 - Horas extras. Reflexos sobre os Dsrs. Empregado que percebe remuneração men-
sal. Projeções indevidas ............................................................................................................ 1/41

 - Horas extras. Tempo à disposição do empregador. Art. 4º da CLT. Súmula n. 429 do 
TST .......................................................................................................................................... 2/139

 - Horas extras. Tempo à disposição. Aguardo do transporte fornecido pelo emprega-
dor. Cabimento ........................................................................................................................ 2/143

 - Horas extras. Tempo à disposição. Espera da condução. Indevidas ...................................... 3/190



  Cad. Doutr. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 15, Índice anual, jan./dez. 2019 482

 - Horas extras. Trabalho externo. Art. 62, I, da CLT .................................................................. 6/410
 - Invalidade do banco de horas. A emergência da preservação da Constituição ...................... 5/343
 - Minutos residuais impagos. Tempo à disposição. Horas extraordinárias. Pagamento 
devido ...................................................................................................................................... 3/208

 - Minutos residuais. Tempo despendido para troca de uniforme ............................................... 6/397
 - Norma coletiva. Horas extras com adicional de 100%. Base de cálculo. Salário no-
minal. Integração do adicional de periculosidade. Indevido .................................................... 4/274

 - Reflexos dos dsrs majorados pelas horas extras nos demais títulos trabalhistas. 
Não cabimento ......................................................................................................................... 3/194

 - Tempo à disposição do empregador........................................................................................ 2/145
 - Volkswagen do Brasil. Horas extras. Minutos que antecedem o início do turno. Uti-
lização facultativa, pelo obreiro, da condução fornecida pela reclamada ao local de 
trabalho. Aplicação da OJ n. 326 da SBDI-1, convertida na Súmula n. 366 do TST ............... 6/411

ILEGITIMIDADE DE PARTE
 - Ilegitimidade de parte. Responsabilização. Tomador de serviços .................................. 1/41, 2/139

INCENTIVO FINANCEIRO
 - Incentivo financeiro adicional. Agente comunitário de saúde. Instituição por portaria 
do Ministério da Saúde. Impossibilidade ................................................................................. 3/209

INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO
 - Incidente de Recurso Repetitivo n. 0000190-53.2015.5.03.0090. Departamento de 
Estradas de Rodagem. Responsabilidade subsidiária. Tomador de serviços. Con-
trato de empreitada. Dono da obra. Não cabimento.................................................................. 1/42

 - Incidente de Recurso Repetitivo n. 0000849-83.2013.5.03.0138. Horas extras e re-
flexos. Divisor ............................................................................................................................ 1/42

INCOMPATIBILIDADE
 - Artigo 523, § 1º, CPC/2015 (art. 475-J, CPC/1973). Incompatibilidade com o pro-
cesso do trabalho ...................................................................................................................... 1/42

INCORPORAÇÃO
 - Incorporação. Continuidade da atividade empresarial. Cabimento ......................................... 3/209

INDENIZAÇÃO
 - Fixação do valor da indenização ............................................................................................. 2/132
 - Indenização por dano moral. Estabilidade da gestante. Não observância. Matéria 
controvertida. Reparação pecuniária. Indenização indevida ..................................................... 1/36

 - Indenização por danos morais e materiais. Doença do trabalho. Nexo concausal. 
Indenização devida .............................................................................................. 1/42, 2/140, 3/209

 - Indenização por danos morais e materiais. Doença ocupacional não comprovada. 
Ausência de nexo de causalidade ........................................................................................... 4/274

 - Indenização por danos morais e materiais. Doença ocupacional não comprovada. 
Natureza degenerativa. Ausência de nexo de causalidade ..................................................... 5/343

 - Indenização por danos morais. Acidente de trabalho. Nexo causal. Culpa recíproca. 
Indenização devida .................................................................................................................. 2/140

 - Indenização por danos morais. Doença do trabalho. Nexo concausal. Indenização 
devida ...................................................................................................................................... 5/343
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 - Indenização por danos morais. Juros. Termo inicial ................................................................ 3/216
 - Indenização por danos morais. Readaptação por patologia comumente associada à 
carreira do magistério. Princípio do aprimoramento contínuo. Responsabilidade do 
empregador pela manutenção da higidez do ambiente de trabalho ....................................... 5/345

 - Indenização por danos morais. Revista rotineira dos pertences dos empregados e 
revista pessoal dos bolsos de jalecos sem contato físico. Possibilidade ................................ 2/140

 - Indenização. Dano existencial. Caracterização ....................................................................... 2/140
 - Indenização. Tempo de serviço anterior ao regime do FGTS. Base de cálculo ........................ 1/50
 - Luvas, hiring bonus ou bônus de contratação. Natureza jurídica indenizatória ...................... 4/269

INTERVALO DE TRABALHO
 - Intervalo de 15 minutos que antecede a jornada extraordinária. Art. 384 da CLT………………1/20,

                                                                                                                              3/187, 3/204, 6/398
 - Intervalo do art. 253 da CLT. Exposição ao frio. Não concessão. Pagamento devido ............ 6/397
 - Intervalo do art. 384 da CLT. Recepção pela Constituição da República de 1988. 
Ausência de ofensa ao princípio da isonomia ......................................................................... 6/411

 - Intervalo executado externamente. Vendedor. Ônus da prova.................................................. 1/42
 - Intervalo interjornada. Horas extras ................................................................................ 3/19, 6/420
 - Intervalo intersemanal. Supressão parcial. Pagamento das horas efetivamente su-
primidas ..................................................................................................................................... 1/43

 - Intervalo intrajornada de 15 minutos. Horas extras habituais. Infração................................... 6/411
 - Intervalo intrajornada para refeição e descanso. Supressão parcial. Pagamento de 
uma hora extraordinária completa. Natureza jurídica salarial ................................................... 1/43

 - Intervalo intrajornada usufruído por 40 minutos. Tempo reduzido somente em 20 
minutos. Existência de autorização específica do MTE. Portaria n. 25/2013. Não 
cabimento da aplicação da Súmula n. 437 do C. TST ............................................................ 3/209

 - Intervalo intrajornada. Adicional normativo. Cabimento .......................................................... 6/405
 - Intervalo intrajornada. Anotação do período nos cartões de ponto. Variações míni-
mas. Incidência da Súmula n. 366 do TST ..................................................................... 1/43, 2/139

 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Direito ao recebimento do tempo inte-
gral………………………………………………………………………………2/131, 4/274, 6/406, 6/412

 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Pagamento total do período correspon-
dente ............................................................................................................................. 2/140, 4/274

 - Intervalo intrajornada. Gozo parcial ......................................................................................... 2/141
 - Intervalo intrajornada. Horas extras. Não ocorrência de bis in idem ....................................... 6/412
 - Intervalo intrajornada. Natureza jurídica. Reflexos .................................................................. 6/412
 - Intervalo intrajornada. Ônus da prova. Cartões de ponto assinalados .................................... 5/343
 - Intervalo intrajornada. Pré-assinalação. Prova ............................................................... 1/26, 6/402
 - Intervalo intrajornada. Pré-assinalação. Supressão. Prova..................................................... 3/208
 - Intervalo intrajornada. Prorrogação da jornada contratual de seis horas diárias .................... 4/274
 - Intervalo intrajornada. Prova dividida. Ônus probatório da parte autora. Aplicação 
dos arts. 818 da CLT e 373, I, do NCPC ................................................................................. 3/207

 - Intervalo intrajornada. Redução mediante negociação coletiva. Impossibilidade ................... 2/141
 - Intervalo intrajornada. Redução por norma coletiva. Invalidade.............................................. 6/412
 - Intervalo intrajornada. Supressão parcial. Não caracterização. Tempo gasto no des-
locamento até o refeitório ........................................................................................................ 6/414

 - Intervalo intrajornada. Supressão. Pagamento. Reflexos……………………..1/25, 1/43, 1/46, 1/58,
                                                            2/133, 3/193, 3/204, 3/207, 3/210, 6/399, 6/406, 6/415, 6/421
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 - Intervalo para mulher de, no mínimo, 15 minutos, em caso de prorrogação do horá-
rio normal de trabalho ao término do expediente, antes do início do período extra-
ordinário. Art. 384 da CLT. Incidente de inconstitucionalidade em recurso de revista 
no TST (2008). Recurso Extraordinário 658312, Relator Min. Dias Toffoli (novembro 
de 2014) .......................................................................................................................... 1/55, 4/268

 - Intervalo para refeição. Usufruto regular. Motorista................................................................. 3/210
 - Intervalo para repouso e alimentação. Redução. Norma coletiva. Invalidade..... 1/35, 2/139, 3/209
 - Intervalo previsto em norma coletiva. Fracionamento. Aplicação analógica do art. 
71 da CLT. Não cabimento ........................................................................................................ 1/43

 - Intervalo previsto no art. 384 da CLT. Aplicabilidade ............................................................... 2/141
 - Pausa do art. 384 da CLT. Devida. Limitação. Vigência da Lei n. 13.467/2017 ...................... 5/343

INTERVENÇÃO
 - Intervenção e repasse de verbas. Subvenção municipal do poder público em ser-
viço público hospitalar (Santa Casa). Inexistência de sucessão trabalhista, nem de 
responsabilidade solidária ou subsidiária .................................................................................. 1/43

JORNADA DE TRABALHO
 - Cartões de ponto. O dilema insolúvel da prova de jornada em face da hodierna 
jurisprudência trabalhista ......................................................................................................... 4/268

 - Escala 12x36. Labor em folgas e horas extras habituais. Invalidade ........................................ 1/44
 - Jornada 12x36. Intervalo para refeição e descanso não usufruído. Direito ao inter-
valo intrajornada, mas não à hora extraordinária ......................................................... 3/210, 4/274

 - Jornada de 12x36. Regime especial. Feriados trabalhados. Pagamento em dobro. 
Impossibilidade. Gozo de três folgas semanais. Compensação das folgas e feria-
dos laborados no módulo semanal de jornada. Vigilante ........................................................ 3/207

 - Jornada de trabalho. Horas extras .......................................................................................... 3/186
 - Jornada de trabalho. Horas extras. Cargo de confiança (§ 2º do art. 224 da CLT). 
Gerente de relacionamento. Enquadramento configurado ........................................................ 1/44

 - Jornada de trabalho. Horas extras. Folgas. Regime 12x36. Trabalho em folgas. 
Descaracterização ................................................................................................................... 2/141

 - Jornada de trabalho. Regime 12x36 horas. Redução hora noturna. Cabimento ...................... 1/43
 - Jornada dos professores da educação básica. Desrespeito à proporção entre ativi-
dades realizadas em sala de aula e extraclasse. Horas extraordinárias devidas ................... 2/141

 - Jornada em regime de tempo parcial. Exigência de acordo coletivo. Diferenças sa-
lariais. Não cabimento ............................................................................................................... 1/44

JULGAMENTO
 - Julgamento extra petita. Descontos indevidos ........................................................................ 6/412

JUROS DE MORA
 - Entidade pública. Juros de mora. Condenação subsidiária. Privilégios inaplicáveis............... 6/412

JUSTIÇA GRATUITA
 - Justa causa. Art. 482, “I”, da CLT. Abandono de emprego não configurado ........................... 3/210
 - Justiça gratuita. Dispensa do depósito prévio recursal e das custas. Empregador 
pessoa física ou jurídica. Possibilidade. Agravo de instrumento em recurso ordi-
nário .............................................................................................................................. 4/275, 5/344
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 - Justiça gratuita. Reclamante desempregada. Reforma trabalhista. Cabimento...................... 6/413
 - Justiça gratuita. Reclamante. Reforma trabalhista. Deferimento ................................. 6/408, 6/415
 - Justiça gratuita. Reforma trabalhista. Art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Interessado de-
sempregado ou que junta declaração de pobreza. Presunção de insuficiência de 
recursos. Deferimento .................................................................................................. 4/275, 5/344

 - Justiça gratuita. Requisitos ................................................................................ 2/137, 2/140, 6/400
 - Justiça gratuita. Sindicato ........................................................................................................ 6/413
 - Litigância de má-fé atribuída ao reclamante. Justiça gratuita denegada. Recurso 
ordinário deserto ...................................................................................................................... 5/344

LEGITIMIDADE DE PARTE
 - Legitimidade passiva ad causam. Verificação em abstrato. Teoria da asserção ..................... 4/275

LEI
 - Lei n. 13.467/2017. Ilegitimidade. Contrariedade aos preceitos fundantes da ordem 
jurídica democrática e aos princípios e institutos do direito do trabalho. Dever fun-
cional da magistratura ............................................................................................................. 6/413

LICENÇA-MATERNIDADE
 - Licença-maternidade. Direito fundamental. Servidora pública. Prorrogação prevista 
em lei estadual. Devida ............................................................................................................. 1/45

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
 - Litigância de má-fé. Atitude temerária do trabalhador ............................................................... 1/45
 - Litigância de má-fé. Não configuração ...................................................................................... 1/45
 - Litigância de má-fé. Não ocorrência. Reclamante assistido pelo sindicato. Pedido 
que vai de encontro ao pactuado em norma coletiva .............................................................. 2/141

LITISCONSÓRCIO
 - Indeferimento de requerimento para formação de litisconsórcio no polo passivo. 
Tumulto processual ou erro procedimental não configurados. Ato de índole jurisdi-
cional e passível de revisão oportuna. Agravo a que se nega provimento ............................. 4/276

 - Litisconsórcio passivo necessário. Não configuração ............................................................... 1/57

LITISPENDÊNCIA
 - Litispendência. Coisa julgada .................................................................................................. 5/344

MANDADO
 - Mandado de segurança coletivo. Decisão monocrática. Indeferimento da inicial. Re-
curso oponível. Princípio da fungibilidade. Agravo interno. Art. 278 do R. I. deste 
Tribunal ........................................................................................................................... 1/45, 3/211

 - Mandado de segurança. Apreensão de CNH. Segurança concedida ..................................... 6/414
 - Mandado de segurança. Arresto. Deferimento em antecipação de tutela. Insolvên-
cia da reclamada principal. Perigo de dano e probabilidade do direito. Deferimento 
parcial da segurança ............................................................................................................... 4/276

 - Mandado de segurança. Arresto. Indeferimento em antecipação de tutela. Compro-
vação da situação de insolvência da reclamada frente a outros credores. Perigo de 
dano e probabilidade do direito. Deferimento da segurança ..................................................... 1/45
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 - Mandado de segurança. Bloqueio de bens. Perda de objeto. Sentença de mérito ................ 2/142
 - Mandado de segurança. Penhora. Acordo judicial. Inadimplemento de parcela. 
Constrição pelo saldo total. Cabimento ................................................................................... 6/414

 - Mandado de segurança. Penhora. Empresa hospitalar. Acordo. Atraso no paga-
mento. Multa. Execução. Valor excessivo. Comprometimento das atividades do 
empregador. Observância dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Se-
gurança parcialmente concedida ............................................................................................. 2/142

 - Mandado de segurança. Salários. Penhora. Novo CPC. Legalidade ...................................... 4/276
 - Mandado de segurança. Sentença proferida na ação originária. Perda supervenien-
te de interesse. Segurança denegada. Lei n. 12.016/2009, art. 6º, § 5º. Incidência 
da Súmula n. 414, III, do C. TST ............................................................................................... 1/46

MASSA FALIDA
 - Massa falida. Juros de mora. Devidos somente até a decretação da falência. Exe-
gese do art. 124 da Lei n. 11.101/2005 .......................................................................... 1/46, 4/276

 - Massa falida. Multa do art. 477 da CLT. Falência decretada antes da rescisão con-
tratual. Não cabimento ............................................................................................................. 6/414

MOTORISTA
 - Motorista de coleta. Trabalho externo e intermitente. Não fornecimento de sanitário 
pelo empregador. Dano moral. Não configuração ..................................................................... 1/46

 - Motorista profissional. Tempo de espera ................................................................................. 3/211
 - Motorista. Controle de jornada. Hora extra. Aplicação retroativa da Lei n. 12.619/2012. 
Impossibilidade ........................................................................................................................ 3/211

 - Motorista. Intervalo do tempo de direção e intervalo intrajornada. Possibilidade de 
cumulação ................................................................................................................................. 1/46

 - Motorista. Tempo de espera. Início de contagem ...................................................................... 1/46

MULTA
 - Multa do art. 467 da CLT. Ausência de pedido expresso. Impossibilidade de aplica-
ção ex officio ............................................................................................................................ 6/414

 - Multa do art. 467 da CLT. Incidência sobre a indenização rescisória de 40% do FGTS……2/142
 - Multa do art. 467 da CLT. Incidência sobre a multa de 40% sobre o FGTS. Devida ............... 2/142
 - Multa do art. 477 da CLT ......................................................................................................... 6/399
 - Multa do art. 477 da CLT. Diferenças de verbas rescisórias reconhecidas em juízo. 
Indevida ................................................................................................................................... 2/142

 - Multa por litigância de má-fé. Contradita de testemunha rechaçada. Ausência de 
intuito malicioso da parte ......................................................................................................... 2/135

 - Multa. Embargos de declaração protelatórios. Exercício regular do direito de defesa............ 2/133

MUNICÍPIO
 - Empregado contratado pelo município reclamado antes da promulgação da 
CF/1988. Inaplicabilidade da Súmula n. 363 do C. TST ............................................... 3/214, 4/277

 - Lei municipal. Município de Americana. Revisão salarial (abono ou reposição) em 
valor fixo. Reajuste em percentuais diferenciados, de acordo com as especificações 
de cada cargo. Aumento real. Afronta ao princípio da isonomia. Não caracterização. 
Inteligência do art. 39, § 1º, da CF .......................................................................................... 4/276

 - Município de Andradina. Lei Municipal n. 2.956/2013. Concessão de reajustes sala-
riais diferenciados. Diferenças salariais indevidas. Exegese da Súmula n. 339 do C. STF….6/415
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 - Município de Cachoeira Paulista. Convênio de cooperação. Responsabilidade sub-
sidiária. Aplicabilidade da Súmula n. 331, IV, do TST ............................................................... 1/46

 - Município de Cajuru. Adicional de insalubridade. Higienização de banheiro público 
e respectiva coleta de lixo. Contato com agentes biológicos. Aplicação da Súmula 
n. 448, II, do C. TST. Caracterização ......................................................................................... 1/47

 - Município de Cristais Paulista. Nulidade de cláusulas de ACTS que tenham reper-
cussão econômica ................................................................................................................... 3/211

 - Município de Cruzeiro. Regime jurídico celetista. Competência da Justiça do Trabalho……….1/47
 - Município de Franca. Férias usufruídas e não remuneradas na época própria. Apli-
cação da Súmula n. 52 deste E. Tribunal Regional do Trabalho. Jurisprudência 
uniformizada em consonância com o disposto na Súmula n. 450 do C. TST. Inteli-
gência dos arts. 145 e 137 da CLT .......................................................................................... 3/211

 - Município de Franca. Férias. Remuneração em atraso. Pagamento em dobro. Terço 
constitucional e abono pecuniário pagos no prazo. Dobra indevida ....................................... 6/415

 - Município de Franca. Horas extras. Base de cálculo. Adicional de pronto-socorro. 
Integração. Cabimento ............................................................................................................ 5/345

 - Município de Franca. Readaptação de professor. Manutenção de funções inerentes 
à docência. Supressão irregular de parcelas próprias da carreira do magistério.................... 5/345

 - Município de Guararapes. Vale alimentação. Direito adquirido. Alteração legislativa. 
Alcance .................................................................................................................................... 5/345

 - Município de Guaratinguetá. Gratificação de função. Supressão ........................................... 6/415
 - Município de Guaratinguetá. Quinquênio. Base de cálculo ..................................................... 6/415
 - Município de Laranjal Paulista. Lei Municipal n. 85/2007. Progressão intensiva. Cur-
so de pós-graduação. Magistério. Cabimento .............................................................. 3/212, 3/215

 - Município de Mirassol. Fundação educacional Mirassolense. Responsabilidade 
subsidiária/solidária. Inexistência ............................................................................................ 3/196

 - Município de Penápolis. Recomposição salarial de 2013 e 2016. Diferenças inde-
vidas. Art. 37, X, da CF/1988 e Súmula Vinculante n. 37 do STF. Não cabimento. 
Autonomia municipal ........................................................................................... 1/47, 2/142, 3/212

 - Município de Pindamonhangaba. Verbas de natureza trabalhista. Ausência de apro-
vação prévia em concurso público. Incompetência da Justiça do Trabalho .............................. 1/47

 - Município de Pindorama. Piso salarial. Magistério. Lei n. 11.738/2008. Afronta à lei 
de responsabilidade fiscal. Não configuração ........................................................................... 1/47

 - Município de Piracicaba. Abono desempenho. Lei Municipal n. 3.925/1995. Integra-
ção ao salário indevida ............................................................................................................ 3/212

 - Município. Concessão de abono em valores fixos. Distinção de índices. Sistema de 
precedentes. Conflito entre súmulas ......................................................................................... 1/47

 - Município. Jornada de trabalho do professor. Atividades extraclasse. Descumpri-
mento da Lei n. 11.738/2008. Pagamento como horas extras ................................................ 3/212

 - Município. Pretensões decorrentes do exercício de cargo em comissão. Incompe-
tência da Justiça do Trabalho .................................................................................................... 1/47

NULIDADE
 - Nulidade da citação. Comprovada mudança de endereço da reclamada ............................... 3/212
 - Nulidade da decisão de não conhecimento dos embargos de declaração. Apresen-
tação tempestiva. Retorno dos autos ...................................................................................... 5/345

 - Nulidade por cerceamento de defesa e do direito de produção de prova. Perito. 
Ausência de especialidade. Inexistência de nulidade ............................................................. 5/346

 - Nulidade processual. Cerceamento de defesa. Encerramento abrupto da instrução 
processual. Impossibilidade de esclarecimento do perito e produção de prova oral ................ 1/48
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 - Nulidade processual. Cerceamento do direito de defesa. Não caracterização……………….1/48,
                                                                                                                                    2/143, 3/212
 - Nulidade processual. Não recebimento da notificação inicial. Ônus do destinatário ................ 1/48

OBRIGAÇÃO DE FAZER
 - Anotações na carteira de trabalho. Entrega do TRCT e comunicado de dispensa. 
Obrigações de fazer personalíssimas ....................................................................................... 1/48

 - Recolhimentos previdenciários e fiscais .................................................................................... 1/48

PAGAMENTO
 - Pagamento “por fora” (extrafolha de salários). Meio de prova. Indícios e presun-
ções. Viabilidade ........................................................................................................................ 1/48

 - Pagamento de indenização prevista em apólice de contrato de seguro. Incompetên-
cia da Justiça do Trabalho ......................................................................................................... 1/49

 - Pagamento em parcela única .................................................................................................. 2/132
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30.4.2015 ...................................................................................................................... 3/213, 4/277
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IX, ambos da Constituição Federal e do art. 832 da CLT ........................................................ 5/346
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responsabilidade fiscal ............................................................................................................ 6/416
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mula n. 338 do C. TST ............................................................................................................. 4/278
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 - Complemento temporário variável de ajuste ao piso de mercado - CTVA .............................. 4/278
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da sua interposição. Ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade recur-
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bilidade subsidiária. Administração pública direta e indireta. Autarquia e fundação 
pública. Cabimento .................................................................................................................. 3/218

 - Dono da obra. Equívoco da expressão. Responsabilidade ..................................................... 6/417
 - Relação consumerista. Inexistência de responsabilidade subsidiária da consumido-
ra contratante ........................................................................................................................... 3/218

 - Responsabilidade civil do empregador. Empregado(a) bancário(a). Transporte de 
valores. Exposição a risco indevido. Indenização por danos morais. Prova convin-
cente de lesão aos direitos da personalidade ........................................................................... 1/25
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 - Responsabilidade solidária. Sócio de fato. Ônus da prova ..................................................... 3/219
 - Responsabilidade solidária. Sucessão de empregadores. Cooperativismo .............................. 1/54
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pública direta. Exegese do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993 ..................................... 3/219, 4/280
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José dos Campos. Ente integrante da administração pública direta. Exegese do art. 
71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993 .................................................................................................. 3/207
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da SDI-1 do C. TST ................................................................................................................... 1/54
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C. TST ..................................................................................................................................... 5/348
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SBDI I do C. TST ..................................................................................................................... 5/349
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balhista ...................................................................................................................................... 1/56
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 - Sindicato. Substituição processual. Direitos individuais homogêneos. Horas notur-
nas em prorrogação. Cabimento ............................................................................................... 1/57

 - Substituição processual. Legitimidade ativa do sindicato. Adicional de insalubri-
dade .................................................................................................................................1/57
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Art. 94, II, da Lei n. 9.472/1997. Súmula n. 331, I, do TST ....................................................... 1/41
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